
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N" -1.828DE B DE MARÇO DE 2016.

DISCIPLINA NORMAS DE LIMPEZA

DE TERIU:NOS E LOTES EDIFICADOS

OU Ni\O. PliBLlCOS. PRIVADOS OU

MISTOS, REVOGA A LEI N". -1.556/2012

E D;\ OUTRAS PROVIDf.:NClAS.

;\ Célmar,1 :'vlunicip,d de !'a\l\)cini\) apl\l\\lll L' o I'reli.'ito i\lunieipal

sanciona a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIÇÚES PRELIMINARES

AI"!. I" - rodo proprietúrio/responsúwl/possuidor de pn:dio edificado ou

não. terrenos e lotes localizados no perímetro urhano do i'vlunieÍpio de 1',ltroeÍnÍo. lie,1

ohrigado a mantc-Ios capinados. drenados. e em pedéito estado de limpeza. e\itando

que sL',i,11l1utilizados como dep()sito de li:-.:o. detritos. entulhos. resíduos de qualquer

n,ltureza. e\'itando. ainda. as eondiç{\es qUl' propiciem a instalação c prolikração dos

\L'tores do mosquito "lei/t'.I u\'g\jJ/i.

CAPíTULO 11

DOS LOTES E TERRENOS NAo EDIFICADOS

A •.•. 2" - ('onstatada a inobsel'\úneia do disposto no art, I" por parte do

pruprietúrio/respons~l\el/possuidor do tl'l'reno c/ou lote não edi lieado. a Secretaria

Municipal de Ohr,ls c SCl'\iços UrlXlIlllS por mcio ,k scus lise,lis. la\Tarú o rcrmo de
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Intim:H;iio ao propri,'túrio p~lr~1qUl' cstc l':\CCUtc o SlT\il,:o cOll1plcto dc lill1pcza. no

pra/,o ll1ú:\in1O dc 20 (\intc) eli<ls. contados da intinwl,:iio,

~ I" - I'ranscorrido o pr~l/o estabelecido no capul. sem que o

proprictúrio/rcsponsú\cl/possuidor tcnh~1 ~Idotado as mcdidas ncccssarJ~ls para a

l''\ccul,:iio do slT\il,:o completo dc limpC/a, a Sccrctaria ívlunicipal dc Obras e Sen'il,:os

llrbanos ~ltra\L'S dos agcntcs liscais. la\Tarú o !\uto dc lnlúll,:iio c ~Iplicar~\ ll1ulta no

\~dor dc I (ull1a) UFM - Unidadc Fiscal do tvlunicÍpio, quc serú recolhida por mcio dc

guia dc rccolhimcnto municipal. ,I scr rctir:lda no Sctor Tributúrio da Secrctaria

Municipal de hnanl,:as,

~ 2" - Lm caso ele rcincidênci~1. ~l multa cstipulad,1 no parúgral"o anterior

sl'rú al'I icada cm dobw,

Al'I. 3" - Scm prejuízo das sanl,:(lcs prl'\istas nos p:lrúgralús I" c 2" do

arl. 2", a Sccrctari~1 i\lunicip~d dc Obras c Scnil,:os Urbanos podcrú e:\l'cutar o scryil,:o

dc limpc/a dirct~lmcntc ou mcdiantc tercciri/~Il,:iio. ektuando a cobnll1~'a do proprictúrio

mcdiante lanl,:,1I11cnto por ol'icio do valor do eusto do serviço, c cm caso de niio

pag~II111:nto.o débito scrú inscrito em dÍ\ida ati\'~1.

A,'I. .r' - Os proprictúrios!responsú\'eis!possuidorcs ele terrcnos urbanos

eobcrtos dc nwtos ou senidos dc dcpI')sito dc li:\o e/ou entulho poderiio solicitar ú

Secr,:taria iVlunicipal dc ()bl'~IS c Senil,:os llrbanos que prOmO\~1 ~l limpC/,a dos terrenos

c demais obras nccessúrias pagando para isso a taril~l cstipulada pelo I'oder E:\eeutiyo.

reajustada anualmcntc por mcio dc Ikcreto. lieando condicionada a disponibilidaek do

órguo.

~ I" - Os scnll,:0s prcstados pelo trator dc wda seriio cobrados

antecipadamcnte. no ato da inscril,:iio. no yalor equi\'alente a:

I) - limpoa le\'c. com trator c wl,:aeleira scrú cobrado R'S O.RO (oitenta
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ccnla lOS) pur mcll"() q uad rado:

11) - limpéla pes~lda. com carreh'-adeira e caminhào

R$I.<)O (um real e no\enta centalos l. por metro quadmdo:

serú cobrado

~ 2" - I'ara a prl'Sl<H;ào dos sen'i<;o~ do~ operadores e mallUlllaS. o

intere~~ado del'er~'l preencher o requerimento (!\nl':\o I). solicitando ~1re~peclil'a presta<;ào

do~ ser\i<;o~,

~ T' - () l'equcriml'11l0 de solicita<;ào do~ seni~'os particulare~ ~erá recebido

no I'rotocolo (íl'ral da I'rcl,.'itura. encaminhado e in~crilo na Secretaria iVlunicipal de

Obr~ls. que terú um pral:o mú:\imo de 15 (quinze) dia~. a contar do protocolo. para a

~ -l" - () atendimcnto dlh ~l'rll~'OS c~larú sujeito ao defCrimento pelo

Secretúrio i'vlunicipal dc Obr~ls e Seni<;os Urb~1Ilo~. além do recolhimellto prél'io da tarifa

cstipulada por meio da g.uia de rccolhimento cmitida pelo Setur Tributúrio da Secretaria

i\lunicipal dc l'inan<;as. obedecendo ~1urdem crono\t')gica dc inscri<;ào e apre~enta<;ào do

~ 5" - IL1\'endo solicita<;ào de mais de um senl<;o em uma mesma

localidade. a ordem cronolóh'-ica clt: pag.amento podcrú ser alterada. desde que em um dos

~en'i<;o~ se,ia con~tatada a ordcm crono\t'lg.ica de atendimcnto.

rccolhimcnto municipal rctirada no SelOl' Iribut~'trill da Secretaria i'vIunil'ip~d de Finan<;a~.

no prazo mínimo de deI: ( 10) dias dl' antecedéncia da data ]xelista para e:\ccu<;ào dos

Ar\. 5" - SLT~'IObCllelici~'trios p,'lo u~o do maquinúril1 público qU~lIsquel'

cid~llLi()s intcrl's~ados na presta,:ào do ~cn'i<;o. condicion~ld~1 a ine:\i~téncia de débitos de

qualqucr naturcz~1 junto ú hll:clllla ivlunicipal.
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Arl. 6" - ;\ Secretaria i'vlunicipal de Obras e Sen'iços Urbanos adotarú as

medilbs que se lizerem necessúrias para impedir o des\io de uso e linalidack do aceno

das múquinas e equipamentos do munieÍpio, Se ror neeessúria a lieença de qualquer órgi'\o

~lI11biental para e:\eeuçi'\o de serviços nas propriedacks. a mesma de\erú ser providenciada

pelo proprietúrio sob pena de ni'\o serem e:\ecutados os sen'iços,

Panígrafo linico. Fiea proibido (1 pernoite das múquinas e equipamentos

L'lll loeal ermo. sem a neeessúri~l emltel~1 por sua presenaç<lo e integridade. bem eomo ()

empr0stimo. ceSS<lOdc uso prinldo e operaçi'\o por pessoa estranha ao serviço púhlico,

A,'I. 7" - O runeionúrio púhlico que prestar serviços em discordüncia com

o disposto nesta lei. liearú rl'sponsú\t:1 pl'lo pagaml'nto cio cle\'ido \allll". indepencknte cIL-

outras S<lllçiles cIL-urdem administr,lti\ a e demais pre.iuÍl.os que e\entualmente causar ao

erúrio públ ico.

A,"I. S" - !\tendidos os requisihlS IL-g,lis para a realil.aç<lo dos seniços. ~l

l)rl'k'ilur~1 i\lullieipal ~Iilld~lresena-se u pr,llU de alé' ~() (trinta) dias para a sua e:\ecuç<lo.

dentro das dispunihilidades de múquinas. caminhl)es e l'tineionúrios. discrieionariedade

administrativa e do interesse públieo,

CAPÍTULO 111

DOS PIÜ:l>lOS PlIBl.lCOS, PRIVADOS OU MISTOS

A,"I. 1)" - Os proprietúrios. locatúrius. possuidores ou responsúvels ~I

qualquer título de prédius públicos edilicados. pri\aclos ou mistos si'\o obrigados a

plTmitir u inglTSSI) el11 scus rl'spee\i\'os imó\cis. du agcnte dc saúde c/ou qualquer outra

auturid~lcIL- lisca!. responsú\'l'1 pelo trabalho de controk da dengue e demais doenças

causadas pelo musquitu ..1('11('1 (/C.~\l)li. p,lr,1 a l"l',tiil.açil0 de inspeç<lo. \erilicaç,10.

orientaç<lo. inllll"ll1aç<lu. aplicaçi'\u de inseticida uu qualquer outra ,lti\idade especilica ci<:

\cer
~ ~
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controle a cssas docnças. por sc tratarcm dc risco imincntc ú saúdc pública c a \'ida.

I'anígrafo tlnico - Vcrilicada a inobscrúíncia d,lS disposiçôcs do art. ()".

scrú la\Tado o 'I L'I'lllOdc Intimaç:lo pL'lo :\gcntL' ('ompdcntc. dctcrminando a correção das

irrcgul,lridadcs. no pr,lIo mú;.;imo dc I:' (quinzc) dias.

;\ r!. I() !\s inl"raçC\cs prc\'ist,ls no artigo ()" scrão punidas

administrati\amcnlc com as pcnalidadcs dc a(hcrtênci,l c/ou multa. sem prcjuízo das

dcmais s<lnçC\cs c<lbí\L'is. ci\il c criminalmctltc conlúrnlL' o caso. obscn,lda

succssiv<lmcntc a scguintc ot'dcm:

~
,

II - \1ult<l:

III - :\prcL'nsão:

IV - inutiliz<lção

I'a rúgra 1'0 (J n ico - Rcspondc pc la in li'ação quem. por ação ou om issào.

Ihc dL'!' c<lusa.

Ar!. 11 - Considcra-sc inl"ra~:ão para os cl'citos do arl. ()" da presente lei:

I - <I c;.;istência. nos imó\cis dc quc trata o artigo l)" desta lei. de

rccipicntcs c/ou ()bjct()s. quc p()ssibililcm a criaçã() c prolil'craçã() dc m()squitos:

11 - dilicultm a ação d() lisc,d dc s<lúdc n() c;.;crcÍcio d,ls ati,i(bdcs

prc\'istas nL'sta lei. cm cspcci,d ,I rL'CUS,1.pcl() pwprict,'ti'i(). I()catúrio. p()ssuicl()r ou

rcsponsú\'cl a qualqucr título do imóvcl. cm pcrmitir () ingrcss() d() agcntc dc saúde.

bcm c()m() qualqucr outra aut()ridadc tisc<ll. para lins (iL' inspcçà(). \crilicaçã().

()ricntaçà(). in/()J'mação. aplica~'ã() dc insdicida ()U qualqucr ()utra ati\'idadc cspccílica

(iL' c()lllh<ltc ús d()cnç<ls transmitidas pclo m()squit() ..lec/(' I u(''p'.llJli.

111 - dci'\ar (iL' <ldot<lr Ih) pr,l/() cstabclecido pcla <lut()rid<l(iL' compctcnte .

..-- -J ar
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r

as medidas neeess~'u'ias Ú n1alllltençào dos imó\eis constantes dcsta lei. limpos. livres do

acúmulo de li.\o. entulhos. águas e demais materiais inservÍveis. a 11m de e\'itar

qU~lIsqllCT condiçôes que propiciem a prcsença e a prolif\.'raçào do mosquito ..lei/cs

IV - cil'i"ar (lS responsa\els por obr~ls de c(lnstruçà(l ci\'il. públicas (lU

pri\'~ld~lS. de adotar medidas de proteçà(l dou prevençào. respeitada as normas e

posturas municipais. de modo a e\'itar acúmulo de úgua. (lriginadas (lU nào de ChU\'~lS.

bem como a reali/ar n1anutençà(l e limpoa dos locais sob sua resp(lnsabilidade.

pro\icil'nciand(l o descarte ambiental mente C(lrreto de m<l!eriais insl'l'\Í\eis qlle p(lssam

acumular úgua. l'stcja a (lbra em plena e"ecuçào. (lU tcmp(lr~lriamellle paralisada.

V - dei "ar de mantl'l' os resel'\'atl')rios. cai "as d'úgua. cisternas ou

similares. devidamente tampados. com \edaçào segura. de 1()J'jl1a :1 nào permitir a

introduçào de mosquitos. e consequentemente. sua deso\a e reproduçào.

VI - n~10 mantlT. (lS propric,túrios ou rl'sponsú\Tis por borracharias.

comérCIO de pneus. bicicil't~ls. olicin~ls aU\(lm(lti\as. depl')sito de pneus e congêneres.

transportadoras. (lU qualquer esulbeil'cimen\o que bl'nellcie ou manipule borrach:l de

qualquer natul'l'/.a. cobertura total pma esses objetos. respeitada as normas legais

apliC:I\eis ú espécie. de 1(11'111a a impedir o acúmulo de úgua e a consequente

prol i i'craçàl) de nwsq u itos.

VII - depositar d\HI descartar de lúrma irregul~lr pneus l' similares.

VIII - dei"ar de pl'l)\'idenciar cobertura adequada (lU outros meios.

respeitadas as denwis normas legais aplicadas ú espécie. de 1(1I'I11aa impedir o acúmulo

de úgu~l. pm~1 (lS l\.'ITos-\elhos c/ou. estabelecimentos que coml'l'ciali/am sucatas em

geral e c(lngêneres.

Panigral'o (Inico - Conligurada as inl'raçôes descritas nos incisos deste

at'tigo. serà(l aplicadas as seguintl's pen~didadl's:

I - tIO caso dos incis(ls I. II e v: a(h'ertL~ncia L'multa cil' I (uma) lJFM -.•
linidade r'iscal d(l :.,lunicipi(l:

II - n(l GIS(l d(ls incis(ls 111. IV. VI. VIII e IX: !\chntência e multa de 2

;;-------~ ~.
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Unid~ldcs Fiscais do iVlunicipio :

..

111 - no caso do inciso VII: aei\ertência e multa de , (três) UHv1

Unidades Fiscais do rVlunicípio,

Arl. 12 - N~ls hip<'llcses PIT\'istas no artigo ~lIlterior. quando detectaeb ~l

e'\istêncid de !(lCOS \L"tores c/ou cri~ldouros do mosquito tl'<lIlsmissor da dengue. nos

locais liscali,'ados. dS inrraçües serJO classi!icad~ls em:

1- L.e\es. quando ddectada a e\istência de O] (UIl1) a 0:2 (dois) focos

\'dores ou criadollros:

11 - J\kdias. de ()] (três) a O..j (quatro) rocos ou eriadollros:

111 - (,ra\es. dc ()) (cinco) llllmais rocos ou criadollros,

~ 1" - l'~lm os ekitos desta lei considera-se:

a) - I:oco Vetor: o objeto ou circunstúncia que propicie a instalaçJo ou

dcscl1\'oh'ill1cnto do \'l:tm da dengue:

h) - Cri~ldoLlro: o Il1L'ioL'lll qUL"Sl' \eriliqLlc d presençd de mos ou lar\'as

do \dor da dcnguc,

~ 2" - Verilicado o disposto no presente artigo. indiciarú o inrmtor em

maIS:

a) - I ()\~;,d~1peIW dc Illulta. nas inrmçllcs k\l's:

t') - )()\!.';, da pena de Illulta. ndS inl'raçlll's gr~l\es:

AI"1. U - ;\ pena de apreensJo c ilHllili,'dÇ:10 poderú ser aplicada d

critério do ;\gcntc !'isCdl. sl'ndo quc serú dCluada pelll seniço de limpe,'a pública do

ivlunicipio. quc ~Idotdl'ú o seguintc procedimcnto:

I - sL'ndo os mdtcriais aprcendidos. Ser\i\'l'is, ~l Sceretaria i\1unicipal de

()br~ls c Scniços I irhanos, mcdiantc l'dital dc chamaml'nto disponibili/arú os materiais

I'ccil'ldgl'lll:

- ~tM
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CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Arl. I" - Findo os prazos llt:scritos nos artigos 2". C({/JIII. e l)O.parúgral"o

único. caso as irregularidades nilll tenh,lm sido sanadas. seguir-se-ú. a lanalura do Auto

de inl"r,wilo a critério d,l ,luloridade sanitúl'ia.

Panígnlfo único - () pra/ll li'\,ldll nllic'!"mo llt: intimaçilo podcrú ser

prorrogado ullla única \ o. por igual perÍlllill. Illediante pedido l"tllldamentado dirigido

all SC'Ci"c'túrilli\lunicipal de Obras e Sc'r\iços llrbanlls nll eaSll do ar!. 2". e ao Seeretúrio

i'vlunicipal de Saúde no easo do art. l)". no mínimo ()~ (três) dias antes do seu

\encimento.

A 1"1. I:" - O lermll de Int imaçilll serú la \Tado em 04 (quatro) \Ias.

de\'idamente nUlllc'!",ldas. que contl'rilo:

I - II nllllle da peSSlla risiccl llU dcnllminaçilll da entidade. raôo social.

especilicando II ramo de ati\idade e o endereço compietll:

I I - a displlsiçilo legal ou regulalllento em que l"undamenta a intimaçilo:

11I - a medid,l Sélllitúri,l e:.:igida. ou. no easo de obras. a indicaçilo dos

IV - o pr,l/o P,lI"élsua e.'\ecuçilo:

V - o carimbll Cllm o nome. matrícula e cargo iegi\'eis do Agente que

e:.:pediu a intilllaçilo c sua assinatura:

VI - a assinatura do intimado ou na sua ausência. de seu representante

legal ou. preposto e em CélS0de reeusa. a eonsignaçilo dessa cireunstúncia e a assinatura

de du,ls lestc'munhas. quando possÍ\el.

AI"1. 16 - ~ilo sendll cumpridas as determinações do Termo de

intinwçilo. no 1)1",1/0concedido. serú lanado o !\uto de Inl"raçilo em 04 (quatro) \'ias.
\

;;---------~--@_//-
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dc\id~IIl1ClllC 11l1ll1CI'adasquc cunlcriÍ:

I - u nUlllc d~1 pessua física uu dcnulllillCH;ilu da cntidadc autuada ou

razilu sucial. especillcandu o !'amo de ali\idade e o endere<;u eompictu:

11 - u atu uu fatu constituti\'() da infra<;ilo. o loeal. a hora e a data.

111 - ~ldispusi<;ilu icg.~t1uu reg.ulalllento transg.redidu e u dispusiti\'() leg.al

uu rL'g.ulamL'ntar. quc culmina a penalidade ~l que Ilca sujeitu u infrator. conforme

disposto nessa Lei:

IV -u prazu de 15 (quinze) dias para apresenta<;ilo lk defesa:

v - u c~lrilllbo com o nume. matrícula e c~lrg.u icg.íveis do !\g.ente Fiscal

uu !\utoridade S~lnitiÍria que e:\pediu o !\uto e sua assinatlll'~l:

VI - a assin~ltura du intil1ladu uu na sua ausência. de seu ITlxesentante

icg.aluu. prepustu e em casu de rccusa. a c()nsig.Il<l~'il() dCSS~1cilTunstúncia L'a assinatura

de duas testemunhas. quando possÍ\el.

I'arúgral'o lJnico - Na ill1possibilidade de ser dado conhecimento

diretamente ~IUautu~ldu estc de\eriÍ scr cicntillcadu du i\UtU dc Infra<;~10. por mciu dc

C~lrt~1rcg.istrad;l CUIll ~l\iso lk l'ccebill1ento uu por edital publicadu na imprensa ollcial

du i\1unicipiu. cunside!'ando-sc clctivada a nutillca<;ilu I () (lkz) dias após a publica<;ilo.

A,-1. 17 - O inlí'atur podl'l'iÍ u1CrcCl.'I' dc1Csa cscrita au !\utu lk Infm<;ilu

110 pr~IZO de 15 (quinze) di~lS. cuntadus dc sua ciênci~l pcssoal uu \'ia carta reg.istrada

cum rccibulic \ oluluu por cdital.

I'anígn,fo lInico - !\ impug.na<;ilo dc\'criÍ ser dirig.ida ao Sccretúrio

:Vlunicipal de Obras e Seni<;us Urbanos nos casos du art, 2" e ao Secretúrio Municipal

dc Saúdc nu G1SU do ~lrt, C)". cm duas \ias imprcssas. devidamente assinadas e

aculllpanhad~ls ek Cl\pia de documentos que identillquem a pessoa física ou jurídica

autuada. sob pena lk imk1CrimL'ntu,

Arl. IX - ;\ impug.na<;ilo du !\utu de inl'ra<;ilo seriÍ julg.ada pelo setor

I

~
:;-----------------------------------------

I -
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compl'tcnte. sendo o infrator intimado de todos os atos praticados no processo

~Idministrati\\). pessoalmente. ou atr,wés de car\<l ret!istrada com recibo de volta. ou

atr,l\ és de publiC<H;i'iode edital. sah o quando re\el.

ParÍlgrafo lInico - O recebimento da dell'sa produzirú efeito suspensivo

qu,\llllo da imposi.,:i'io de penalidade pecuniúria.

ArL 11) - 1\ imput!na.,:i'io que' se refere o artit!0 anterior serú decidil

depois tk oll\'ido o At!enk Fiscal ou I\utoridade Sanitúria que 1,1\TOUa jJL''':,Lopinando

de Illrll1a fund,lIl1entada pela m,\nuten.,:c1o total ou parcial do Auto.

ArL 20 - Após a impllt!na.,:i'io liscal de quc trata o artit!0 anterior. será

emi tidu jX\rCCeTjurídico pela Procuradoria (ieral do !'dunicÍpio. IHl pnvo de 05 (cinco)

dias. cuncluindo pcla m,lI1utcn.,:i'io ou ni'io do i\UtO dc Infr,I":i'io.

AI"L 21 - No prazo de 10 (dc/) dias o Prefeito rvlunicipal ratificará ou

nc10o parecer emitido pela Procuradoria Ceral do 1'v1unicÍpio.

A."L 22 - Após o trúnsito em .iult!ado da decisi'io ildministrati\a

dene't!at(')ria do recurso. sem que' haja pat!ament() d,1 pcn,1 pL'cuniúria. o processo sérá

cn\iado ao ()J.t!i'iomunicipal competcntc para as pt'o\idcncias kt!,lis.

~ I" - O niio recolhimcnto das mult,ls estabelecidas nes\<l Lei. no pnvo

ti:-:ado pél,\ autoridadé de priméir,1 instúncia. acarrét,lrú juros dc mora. dé acordo com a

let!isl,I":i'io \it!enlc. a partir da data (k la\Tatura do !\uto.

~ 2" - I od,ls as mulws arre'C<ld~ld,ls cm raí'.i'io desta Ici scr,lo dcstinadas

ao 1'lIndo l\'lunicip,ti dc S,lúdc e os rccursos aul'cridos scri'io dcstinados ú dcspcsas

\'oltadas no atcndimcnto ús unidadcs de saúdc.

ArL 23 - I\S infra(;ilcs. ús disposiç()es kt!ais c regulamcntares de ordem

s~lnitúria. pre'scre\cm cm 05 (cinco) anos. contados da la\Tatura do Auto de lnfra.,:i'io.

ArL 24 - Os pra/()s mcncion,ldos na prescntc I.ci sào contínuos"

e'\cluidos na SU,Icontagem o di,l do comc~'o e' incluindO-Se' \) do \encimento.

Panígrafo llnico - Os pr,vos SI') sc iniciam ou \cnccm cm dia dc
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I ~

e:\pediente normal no órgào em que tramita o proeesso ou que de\'a ser pratieado o ato,

A,"1. 25 - Scmpre que ,I eiência do interessado sc lizer por mcio de

puhlica~'ào na Imprensa. serào certilicadas no processo a pagina. a data e a

denominaçào do jornal.

Arl. 26 - Nos casos de diligência liscal para \criiicaçiio ou

Ic\antamento. a sua ohstaçi\o. por qucm quer que seja. poderá ser suprimida com a

inter\ençào judici,l! ou policial para e:\ecuçào d,ls medidas cahh'eis dou coordenadas.

Sell1 prejuÍl.o das pl'n,l!idades previstas,

CAI'íTl1l.O V

DOS MlINÍClI'FS

A,"1. 27 - 1\a prl'\l'nç<!o e controle dos males causados pelo mosquito

,/('<1<'1 u".!.!..\jJli caherú ,lOS 111unÍcipcs. all-m do ,jú disposto nesta Lci. Ú colahoraç<!o nas

açl'ies desell\o"'idas pelo I'oder I',:\l:cuti\() \lunicipal. contrihuindo para a diminuiçi\o

da inl'estaçào do \etor e a prolil'eraçào da Dengue. Febre Chikungunya e Febrc l.ika nos

seus domicílios c hairros onde residem.

L\píTlil.O VI

DOS FSTABFI.FClI\IFNTOS PRIVADOS

A,"1. 2S - Na prc\ençào e controle dos males causados pelo mosquito

,/('<1('\ U('.!.!.,lji/i Glhcrú aos cstahl'lecimcntos pri\ados. ,l!ém do ,iú disposto ncsta Lci. a

colahor,I~',10 11<ISaçliL's dcscl1\o" idas pl'lo I'oller J-:\l'cuti\o Municipal. contrihuindo

IXlra a diminuiçào d,1 inl'estaç<!o do \l'(or c a prolikraçào das docnças por ele

transm i(idas.

SF(,\O I

DAS BORRACHARIAS
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A 1"1. 29 - Os responsún:is por borracharias. emprésas de recauchutagem.

desmanches. dep()sitos de \eÍculos e outros cstabelecimcntos alins. licam obrigados a

~Idotar medidas qLle \isem ,I e\'itar a e\istcncia de criadouros do mosquito uedes

U(',"!.,lj!li. sL'ndo proibido o dep()sito de pncus, sucatas. pe\as c/ou partes de quaisquer

\ eicLllos. etc" nos logradouros públicos,

A,"1. 30 - Ficam os responsá\'cis e proprictúrios citados no artigo 29.

obrigados a recolherem os pneus inservi\'eis ao feoponto Municipal (lJnidade de

Controle de I.llllnOSes CanillVILlnicipal),

Arl. 31 - Constatado pelo Agente Fiscal OLl ;\utoridaC!e Sanitúria a

inobser\úncia do disposto Illl art :;0, serú la\Tado o Termo de Intimação pelo Agente

Compctentc, determinando ,I cOITe\ão das iITL'gLllaridades. no pl'a/o mú,\imo de I:;

(quin/,L') dias. sob pena dc multa no valor de I (uma) lJnidadc Fiscal do Município,

podendo scr dobrada em caso de reincidência,

Parúgnlfo (Inico - O procedimento administrati\o scrú o cspecilicado

no Capitulo IV desta I,ei,

SEçAo 11

DOS IMÓVEIS QUE DISPÜEM DE PISCINA

Arl. 32 - Ficam os respons,1\eis P()J' ImO\eIS dotados de plSCll1as.

obrigados a manter tratamento adequado de úgua, de forma a não permitir a instalação

ou pro Iii'er<I\ão de mosq ui tos,

Panigrafo único - O descaso com PISCIIW pelo particular constitui

inl'r,H;ão de n~ltul'e/a média L'dL'\erú ser punida de acordo com essa lei,

SEçAo 111

DOS ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM PRODUTOS E

EMBALA(;ENS DESCARTA VEIS E RECICL\ VEIS

Ao"t. " . C), e""I" I,,; me""" q '" "",,,,-e;,,I;'''0 wod"lO'm)"",e,,~
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cm cmbalagcns lksGlrtÚ\'cis. llGlm obrigados a instalar. nos pn')prios cstabclecimcntos.

cm local dc lúcil localização c adequadamcnte sinalií'ado. recipientes para recebimento

das cmbalagens,

I"

cncaminhadas. pclos estabelecimcntos comcrci~lis. a entidadcs públicas ou IJri\'adas.

coopcrati\'as e associações quc recolham materiais rcciclú\'eis,

~ 2" - Os estabelecimentos relCridos no cu/i/I/ dcstc artigo terão o IJrazo

lk ()() (sc'is) mcscs. ~l contar da data dc public~lção dcsU\ I,ci. para sc adaptar a csta

norma,

Ar"1. .:q - Nos terrcnos baldios ou cstabc'kcimcntos ondc são mantidos

ou comerciali/~ldos materiais rcciclú\cis dc qualqucr natulT/a. inclusi\'c pncus no\'()s e

usados. ICrros \clhos c matcriais similarcs. apontados pcla \igilúncia sanitúria do

1'vlunicipio c/ou IHill'a autoridadc Ilscal. como dc risco ú prolilCração dc mosquitos.

Ilcam scus propl'ictúrios ou responsú\cis obrig~ldos a mantcl' os materiais sob cobertura

apropriada c apro\ada pela autoridadc sanitúria municipal. rcspeitadas as dcmais

normas kgais aplicúveis ú espécie.

SE(AOIV

nos CEMITI::RIOS

Arl. 35 - Nos ccmitérios somcnlL' scrú pCl'lllitido a utilização dc \asos.

l10rciras ou qU~lIsqut:r outros orn,lI11Cntos ou rccipicntes que retcnham agua. se

esti,,:rcm de\'idamcntc pcrl'urados c prccnchidos COlll arci~I.,

I'anígnlfo llnico - Apús o prazo II:\ado no caput do ar!. ]:'; o Poder

F:\ccuti\o Ilca autorizado remo\er e inutiliz,lr os \asos. l1oreiras. ornamentos IHI

recipic'ntes meneionados neste artigo de modo a evitar o acúmulo de úgua,

•
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:

SEçAo V

DOS FERROS VELHOS

Ar!. 36 - Os tCrros velhos que l'uncionam ncstc ['v1unicipio. ricam

ohrigados a m~lIltlT ~Ihmú dc runcionamCnhJ. a lim dc quc possam sorrcr as pcnalidacks

dispostas ncsta Ici.

~ 1" - Os estahelecimentos rcrcridos no C({I) 11I deste artigo terão o prazo

tiL' () (scis) mL'SCS.~lcontar da dauI dc puhlicação dcsta L.ci. para rcgularizar sua situação

PlT~lIlll' o l'ociL'r L"ccuti\ o \.lunicipal.

~ 2" - Os materiais deposit~ldos ncsscs cstahclecimcntos dc\crão scr

acondicionados distantcs OI (um) mctro dos muros limitrotCs dc qualqucr outro imó\el.

dc 1()I'ma a pcrmitir o li\Te accsso para aplicação pcriódic~1 de inseticida. quando

ncccssúrio.

SEçi\o VI

DAS IIVI0BILlARIAS

A.'!. 37 - f\S inlObiliúrias quc disponham de imón:is dcsocupados. sob

sua ~Idministração. no Município. dc\crão disponibili/ar li\TC accsso c acompanhar as

~Iutoridadcs sanitúrias. para lisc~di/ação d~ls ClJlldi(/lcs tiL' controle da dcnguc nos

il]](\\cis rctCridos.

I'anigrafo llllic'o - 1\:0 caso dc impossibilidadc de accsso imcdiato aos

imt'Jleis rcl'eridos ncstc artigo de\erú scr cswbeiL'cido pr~l/o dc inspcção a sn dclinido

pL'la autorid~ltiL' sanitúria municipal. Clllll(JrI11Ca urgência.

A.'!. ..~S - Os proprictúrios. possuidorcs ou rL'sponsú\cis a qualqucr título.

tiL' im('JlL'is quc csti\lTcm postos Ú \cnda ou p~lra locação. licam Obrigador a mantê-los

fé
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CUIll us \asus san itúrius \edmlus. C,II:\as d' agua talll padas e \edadas. ralos e:\ ternos

\edados. piscinas COIll tral<lIllL'ntu ú base de eloro. calhas desobstruídas e isentas dc

qualquer n1<llCrialquc possa aculllular úgua.

SEçAo VII

DAS FLORlClILTlIR!\S

Ar!. Jl) - Os proprietúrios ou responsú\eis pur 11oriculturas. cUlllércios

atacadisUls ou \'arejislas de flores naturais. de \'asus. 11ureiras (HI silllilares. de\'eri1o

,Idotar cobertura. rcspeitadas as demais norn1<lS aplidl\eis ú espécie. de i'orllla a impedir

u ,\Cúlllulo de úgua nus recipicnlL's ali cOlllerci,liizadus uu úqueles quc pcrmaneçam

alll'll<lS pal'a c:\ PUSiÇ:IU,

~ 1° - I' pruibida a m,lIlutcnçi'iu de pr,ltus UII Illaterial similar para a

sustentaçi'iu dc :\a:\lns. \asus uu qualquer ,:spL'cic dc planta c:\célu sc csti\'erem

de\idamente peri'urados. com no mínimo:; (tr0s) furos e com arcla grossa ou produto

simiLlr quc e\ile o acúmulo dc ÚgU,L

~ 2° - As bromL'lias bem como qualquer outra espéclc de planUl que

abrigue úguas de chu\a. de\'eri'io receber tratamento ú base de úgua sanitúria na

projwrçi'io de UIll,1colher dc sopa para Ulll litro ele úgua. de\'endo ser rcgadas duas \ezes

por Sl'nWn,i.

~ J" - O atcndiml'nto da e:\ig0nci,1 prnisUl no parúgrai'o anterior sera

comprO\ado perante a equipe municipal ele liscalizaçi'io da Seeretaria ivlunicipal de

Sallcle mediante a constataçi'io da ni'io e:\ist0ncia de I<Ir\as nl'sl<lS plantas. ou de qualquer

outru instruIllCllto cOlllprobat(\rio I()rnecido pela 1101'icultura,

~ .to - As 1101'iculturas l' lkmais eSUlbeleciml'ntos que cOlllcrcializam

bromélias ou qualqucr planUl cui,l l'spécil' aUllllule ,'Igua. teri'io prazo dd ()O (sessenta)

•
::
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dias. a contar da publicaçiio desta Lei. para cnar um adesi\'() de acl\ert.:ncia aos

consumidorL's. no qual de\erú conter todas as orientações quanto aos cuidados sobre a

prolikraçiio do mosquito transmissor da dengue. Febre Chikungunya e Febre 7ika no

culti\o destas plantas.

~ 5° - No ato da \enda direta ao consumidor ou quando utilizadas em

jardins. essas pl~lI1tas de\eriio Sl'r entregues com o alksi\o de all\crt.:ncia.

CAPÍTULO VII

DAS DlPOSI(ÜES FINAIS

Ar!. -lO - As despesas decorrentes d~l o:ecuçiio desta lei correriio por

conta de dotaçiio orçamcntúria própri,l. supkmentadas se necessúrio.

Ar!. -11 - O Poder E,ecutivo poderú regulamentar a presente Lei. atra\és

de I)ccreto.

ih!. -12 - I'ica I'e\ogada a I.ei 11"--t.SS() de 2X de março de 2012.

Ar!. .0 - Esta Lei entrmú em \'igor na data de sua publieaçiio. IT\'ogadas

as disposições em cOl1trúrio.

1)~ltl"lJcínio-\/I( i. 2:1 de marçll de 201 Cl.

I\'.lls can~os"'uc Siqucira

\}.'dcito Municipal

;

11.:~,(o)Jornal. j n, i\z.,
( lW.InL@~G
pág. 022: e aflXada(o) no placard
da pref~;a Municipal d~ p.~t5o.cínio.
diaJ1.J 2016 à dia181_l...H_' 2016.
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ANEXO I

REQUERIMENTO DE SERViÇOS

I REQUEIÚ:NTE:

CPF:

RC:

-~~-- - -- - - -- -- -- --- --r---------------- - -----------
Ei\DEREÇO RESIDENCIAL:

LOCALlZAÇAo

DA PROPRIEDADE:

I
\L\QUINA CONTRATADA

PARA O SERViÇO:

I-,-,--,,--,------=----,,--,------=-=~~-= ~ ----~-----~------- ---------.------- ---
NOME DA PROPRIEDADE:

QlIAi\TIDAIH: DE 1I0RAS:

DATA DA SOLlCITAÇAo:--- -----1

--~-------- --~--~--- ---------~ __ ~~J
AUTORIZANTE: I

DATA:

\

:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_~~- ~--~---'7-
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